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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal interceder junto aos 
órgãos estaduais competentes visando à 
viabilização de um “Centro de Referência 
Oftalmológico” em Indaiatuba.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Saúde 

JUSTIFICATIVA 

Justifico que a implantação de um Centro de Referência Oftalmológico 
em Indaiatuba é de extrema importância para dar vazão à crescente demanda 
por consultas, exames e cirurgias na área, com especial atenção aos 
procedimentos de catarata, que atingem grande parte da população idosa. 
Estudos da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) indicam que a doença acomete 
cerca de 25% das pessoas com mais de 50 anos de idade. Logo, tendo em 
vista o envelhecimento e o aumento progressivo do número de habitantes em 
nosso município, uma unidade especializada possibilitaria um atendimento 
muito mais rápido, humanizado e facilitado para os munícipes. Além disso, o 
centro de referência poderá oferecer assistência especializada em patologias 
da Conjuntiva, Córnea, Câmara Anterior, Íris, Corpo Ciliar e Cristalino, 
conforme descrito na Tabela de Procedimentos e Medicamentos do SUS. 
Diante da evidente legitimidade e relevância desta proposta, solicito a valiosa 
atenção de Vossa Excelência para avaliar a viabilidade de sua implantação o 
mais breve possível.  

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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